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RESUMO

A presente monografia cientifica tem como tema a ética da Alteridade: uma reflexdo sobre a
responsabilidade pelo outro em Emmanuel Lévinas. Para a elaboragdo desta monografia
cientifica recorreu-se a0 método de pesquisa bibliografico e auxiliado pela técnica
hermenéutica que consiste na leitura, interpretacdo e anélise de obras do fildsofo Emmanuel
Lévinas, e da interpretacdo de textos de outros filosofos que abordam sobre o tema. A
monografia levanta o seguinte problema: como € que a ético da alteridade assente na
responsabilidade pelo outro pode promover o respeito, o cuidado e a Justica pelo outro numa
sociedade em que o Homem perpetua acgdes de violéncia? Na modernidade o Homem exaltou
0 Seu eu e enxergou o outro como o estranho, o diferente, e ndo tendo nenhuma sensibilidade
ética, perpetuou contra o outro acgdes de injusticas e desigualdades que se materializaram
através de guerras, holocaustos, xenofobia, racismo, genocidios, massacres e todos tipos de
males anti-humanisticos que ainda sdo perpetuados até hoje em nossa sociedade. Lévinas, na
sua ética da alteridade argumenta que esse outro foi esquecido pelos filésofos que o
antecederam, pois, ele descobre que o outro foi alvo de objetivacdo do eu que
consequentemente nas relacdes intersubjectivas o eu visava exercer poder sobre o outro para o
violentar. Entretanto, esta violéncia resulta do egoismo e se configura de diversas formas nas
relacGes humanas que coloca em causa a vida do outro na humanidade. Entretanto, a pesquisa
é direcionada pelas seguintes questfes de partida: qual foi o contexto e influéncias que
contribuiram para o surgimento do pensamento filos6fico de Emmanuel Lévinas? Em que se
fundamenta a ética da alteridade? Como é que a responsabilidade promove e preserva a
humanidade do outro? Emmanuel Lévinas através da sua ética da alteridade denuncia que 0s
males anti-humanisticos perpetuados pelo homem moderno, foram perpetuados pelo homem
devido ao esquecimento do outro, de responder por ele, e 0 exercicio filoséfico que Lévinas
faz no seu pensamento é de resgatar este outro que é violentado até a morte pelo eu para que
seja acolhido, apelando que o eu tenha uma responsabilidade infinita pelo outro, porque o
outro tem rosto e € fundamental que se reconheca a sua humanidade. A ética da Alteridade em
Emmanuel Lévinas nos convida a pensar sobre o outro através de uma visdo que vai do
particular ao universal, isto é, 0 outro € 0 meu préximo que vive na mesma sociedade comigo,
0 outro é o estrangeiro, é aquele que passa fome e vive na miséria, € o injusticado, todos
precisam ser acolhido e responder por eles.

Palavras-chave: Etica, Alteridade, Responsabilidade, Eu, Outro, Rosto.
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INTRODUCAO

A Etica da Alteridade: uma reflexdo sobre a responsabilidade pelo outro em Emmanuel
Lévinas é o tema desta monografia cientifica. A monografia levanta o seguinte problema:
como € que a ética da alteridade assente na responsabilidade pelo outro pode promover o
respeito, o cuidado e a Justica pelo outro numa sociedade em que o Homem perpetua acgoes
de violéncia? Na modernidade o Homem exaltou 0 seu eu e enxergou 0 outro como 0
estranho, o diferente, e ndo tendo nenhuma sensibilidade ética, perpetuou contra o outro
accOes de injusticas e desigualdades que se materializaram atraves de guerras, holocaustos,
xenofobia, racismo, genocidios, massacres e todos tipos de males anti-humanisticos que ainda

sdo perpetuados até hoje em nossa sociedade.

Lévinas, na sua ética da alteridade argumenta que esse outro foi esquecido pelos filésofos que
0 antecederam, pois, o filésofo descobre que o outro foi alvo de objetivacdo do eu, e que
consequentemente nas relagdes intersubjectivas o eu visava exercer poder sobre o outro para o
violentar. Entretanto, esta violéncia resulta do egoismo e se configura de diversas formas nas
relacGes humanas que coloca em causa a vida do outro na humanidade. Contudo, a pesquisa é
direcionada pelas seguintes questbes de partida: qual foi o contexto e influéncias que
contribuiram para o surgimento do pensamento filos6fico de Emmanuel Lévinas? Em que se
fundamenta a ética da alteridade? Como é que a responsabilidade promove e preserva a

humanidade do outro?

A escolha do tema justifica-se, em certa medida, de forma pessoal baseando-me nas aulas da
disciplina de ética e filosofia da intercultura e globalizacdo, estas incentivaram-me a
desenvolver uma sensibilidade ética e a pensar sempre como saber ser, e estar com 0s outros,
independentemente das suas diferencas de cor, nacionalidade, raca, cultura, etnia, tribo,
religido, etc. A monografia apresenta relevancia no ambito académico e social, na medida em
que propde para os académicos um exercicio de pensar sobre os problemas éticos na
contemporaneidade, principalmente aos que estdo relacionados as relagfes intersubjectivas
entre 0s homens na sociedade, e que encontrem respostas que ajudem o Homem a adquirir
uma consciéncia mais responsavel pelo outro na sociedade através da ética da alteridade, de

modo que se empenhe mais pela busca do respeito e cuidado pelo outro.

A monografia tem como objectivo geral reflectir sobre responsabilidade pelo outro em
Emmanuel Lévinas a partir da ética da alteridade. Os objectivos especificos sdo: i) apresentar

a biobibliografia, as influéncias e o contexto historico do pensamento filos6fico de Emmanuel



Lévinas; ii) analisar os fundamentos da ética da alteridade em Emmanuel Lévinas; e iii)

debater sobre a responsabilidade pelo outro em Emmanuel Lévinas.

A presente monografia toma como referencial tedrico as obras do filosofo Emmanuel Lévinas
onde 0 mesmo desenvolve o0 seu pensamento sobre a ética da alteridade e a responsabilidade
pelo outro, e nelas sdo desenvolvidos os seguintes conceitos-chave: alteridade, rosto,
responsabilidade, liberdade e justica.

Alteridade do Latim que significa “Alteritas” significa “Ser outro, colocar-se ou constituir-se
como outro” (ABBAGNANO; 2007:34). E um conceito importante no pensamento ético de
Lévinas, pois, ele resgata em sua filosofia ética a ideia do outro que foi esquecido pelos
filésofos que o antecederam e propde um novo sentido do Homem tendo em vista a

responsabilidade pelo outro.

Por sua vez, o filésofo adopta o conceito de rosto que € pensado a partir de uma perspectiva
da metafisica, para Lévinas este outro tem rosto e, 0 rosto ndo descreve o0 que parece ser
como olhar, testa, nariz, queixo, ou ndo é uma forma pléstica como um retrato, porque esta
descricdo que se da pela percepgao pressupde conhecimento, “a relacdo com o rosto pode,
sem duvida, ser dominada pela percepcao, mas o que é especificamente rosto € o que ndo se
reduz a ele” (LEVINAS; 2013:69). E ¢ através da transcendéncia que nos faz face-a-face entre
0 eu e 0 outro na relagdo social € que o rosto aparece, e pode estar exposto, ameacado, como
se nos convidasse a um acto de violéncia. Ao mesmo tempo, 0 rosto € o que nos proibe de
matar, entretanto, € preciso que se preserve a vida do outro através da responsabilidade.
Assim sendo, é através da relacdo intersubjectiva entre o eu e o outro tendo em vista a pensar

sobre a humanidade do homem que o filésofo desenvolve o conceito de responsabilidade.

O conceito de responsabilidade que “significa literalmente a capacidade de responder pelos
actos” (NEVES; 2001:852). E muito discutido por Lévinas como a capacidade de responder
pelas accBes do outro, e pela sua vida. Também, nesta discussdo aparece a Vvisdo de
responsabilidade de Hans Jonas que pensa a responsabilidade aplicada a ac¢éo técnica do
homem sobre a natureza ecologica. Tanto para Lévinas, como para Jonas a responsabilidade
deve guiar nossas ac¢des nos tempos actuais, isto é, ela implica o cuidado e a preocupacao
com 0 outro e a natureza. E também, para Lévinas a responsabilidade esta interligada a ideia
de liberdade.



Lévinas procurou resignificar o conceito de liberdade distanciando-se da forma como era
entendido pelos filésofos que o antecederam, isto é, o conceito de liberdade era fundado no
principio da vontade humana e estava vinculado a ideia de autonomia do sujeito. Porém,
Lévinas em relacdo a ideia de liberdade opde se a visdo existencialista como a de Sarte que
entende que o Homem € livre, mas é sempre nessa liberdade ameacado também pela

possibilidade de ser pelo outro objectivado.

E Lévinas afirma, “mas o outro, absolutamente Outro — Outrem- ndo limita a liberdade do
Mesmo. Chamando-0 & responsabilidade, implanta-a e justifica-a” (LEVINAS; 1980:176).
Contudo, para o fil6sofo a liberdade como responsabilidade é entendida como heteronomia a
medida em que na sociedade 0 Homem vive para si, mas também se doando para o outro sem
anular a sua propria identidade. Ser responsavel é ser livre, isto é, a liberdade e a
responsabilidade ndo se anulam, mas complementam-se. Por fim, o conceito de

responsabilidade esta interligado pelo conceito de liberdade.

O conceito de justica atrelado a ideia da responsabilidade, o filésofo e visa apelar & uma
responsabilidade pelo outro e pelos outros, isto é, na relacdo do face-a-face entre o eu e outro,
ele aborda também sobre uma relagéo entre 0 eu e 0s outros que se da através da abertura para
um mundo onde se reconhece a pluralidade, de outro modo, ¢ uma abertura da humanidade
que cria uma esfera mais ampla da intersubjectividade, onde existe 0 eu, 0 outro e 0s outros
gue sdo o0 pobre, o estrangeiro, a vilva, os 6rfaos que se apresentam como o igual. E, 0 eu tem
que procurar exercer a justica sem limites e sem reciprocidade na relacdo do face-a-face

através do dialogo, da caridade, solidariedade, etc,.

A presente monografia foi realizada através do método de pesquisa bibliogréfico e auxiliado
pela técnica hermenéutica que consiste na leitura, interpretacdo e analise de obras do filésofo
Emmanuel Lévinas, e recorreu-se a interpretacdo de textos de outros filésofos que abordam

sobre o tema.

Quanto a estrutura o trabalho tem trés capitulos, o primeiro € denominado: a biobibliografia,
as influéncias, e o contexto histérico do pensamento de Emmanuel Lévinas, e neste
contextualizam-se a vida, as obras, influéncias e contexto do pensamento do filésofo
Emmanuel Lévinas que comeca desde o periodo da sua infancia em Kaunas e prossegue até o
seu contacto com a filosofia em Estrasburgo, e no desenrolar do mesmo sdo enfatizadas as
influéncias e os factores que o impulsionaram a desenvolver as suas reflexées no campo da

ética. O segundo capitulo é: os fundamentos éticos da alteridade em Lévinas, e analisa a
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filosofia Etica de Emmanuel Lévinas que é fundamentada pela ética da alteridade. os topicos
deste capitulo sdo analisados por duas abordagens: a primeira procura fundamentar a
alteridade como constituinte da ideia do outro, e 0 segundo topico faz uma abordagem do
conceito de rosto cunhado por Emmanuel Lévinas para se compreender como a sua filosofia
da alteridade se configura na sua fundamentacdo ética. O terceiro capitulo é: a
responsabilidade pelo outro, neste se debate sobre a ideia de responsabilidade em Lévinas
que se associa a conceitos de liberdade, o terceiro, e a justica de modo a pensar 0 humano no
seu todo como um ser social que busca uma proximidade com os seus proximos e, que por sua
vez além de se apelar a uma responsabilidade pelo outro, também é urgente que haja uma

responsabilidade pelos “outros”.
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CAPITULO I: A BIOBIBLIOGRAFIA, CONTEXTO HISTORICO E INFLUENCIAS
DO PENSAMENTO DE EMMANUEL LEVINAS

Neste capitulo, contextualizam-se a vida, as obras, influéncias e contexto historico do
pensamento do filésofo Emmanuel Lévinas que comeca desde o periodo da sua infancia em
Kaunas e prossegue até o seu contacto com a filosofia em Estrasburgo, e no desenrolar do
mesmo s&o enfatizada as influéncias e os factores que o impulsionaram a desenvolver as suas
reflexdes no campo da ética a partir das filosofias desenvolvidas por Husserl e Heidegger, e
também se ira abordar sobre como um dos acontecimentos que o marcou profundamente, isto
é, 0 holocausto de Auschwitz que foi perpetrado pelo totalitarismo nazista nas duas guerras
mundiais, que fez com que o filésofo repensasse o novo sentido do homem e da humanidade

através da ética da alteridade.
1. Biografia

Filosofo e professor universitario lituano-francés, Emmanuel Lévinas nasceu de uma familia
judaica praticante, em Kovno, na cidade de Lituania, em dezembro de 1906; e desde cedo, foi
iniciado no judaismo e na Biblia hebraica. O seu pai era papeleiro e livreiro. Para Reale e
Antiseri (2008:423), desde muito jovem Lévinas teve meio de familiarizar-se com os grandes
escritores classicos da literatura russa: Dostoiewski, Puskin e Gogol, e com 12 anos esteve na
Ucrania, ainda adolescente testemunhou a revolugdo russa. Em 1923, Lévinas se transfere
para Franca em Estrasburgo e segue os cursos de Filosofia. Vivendo na Franca o filésofo
lituano adquire a nacionalidade francesa. Sucessivamente, em 1928-1929, Lévinas dirige-se
para Friburgo na Brisgdvia para assistir aos cursos de Husserl. Em Friburgo teve meios de
conhecer Heidegger. Em 1930, apresentou sua tese de doutorado sobre: a teoria da intuicéo
fenomenoldgica de Edmund Husserl; tanto de um como de outro, Lévinas estard entre os
primeiros a tornar conhecidas as obras e 0s pensamentos de Edmund Husserl e Heidegger na
Franca. E durante muito tempo como professor universitario Lévinas continuou a escrever

artigos sobre os dois autores.

Na sua profissdo de professor universitario, “(...). Lévinas dedica-se a direccdo da Escola
Normal Israelita Oriental, e a partir de 1957 Lévinas comenta o Talmud no decorrer dos
coloquios dos intelectuais Hebreus franceses” (REALE e ANTISERI; 2008:423). Ele torna-
se um regular conferencista do College Philosophique e comega uma intensa actividade nos
meios destes intelectuais, o filésofo ensinou na Universidade de Poitiers e depois, a partir de

1967, na de Nanterre. Desde 1973 foi professor na Sorbonne.
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Emmanuel Lévinas, “posteriormente foi professor convidado das universidades de Lovaina e
Leiden, das quais recebeu o titulo de Doctor Honoris Causa em Filosofia e Teologia. Foi
também professor convidado da Universidade Utrecht e Universidade Hebraica de
Jerusaléem” (SOUSA; 1999: 46). O professor e fildsofo Emmanuel Lévinas faleceu em Paris,
a 25 de dezembro de 1995.

2. Obras

Existem diversas obras do fildésofo Emmanuel Lévinas das quais algumas foram escritas por
ele e outras sdo fruto de palestras, entrevistas, artigos, assim como conferéncias realizadas
pelo autor, e nelas o filésofo versa tematicas do ambito da ética, metafisica, religido, teologia,
etc.

Segundo Sousa (1999:46-47), adotando-se um critério cronoldgico, as obras de Lévinas
podem situar-se hum arco de tempo que vai dos anos 1929 a 1979. Nesse arco, pode se

determinar trés periodos.

O primeiro periodo compreende os anos de 1929-1951. Neste primeiro momento, 0S
interesses de Emmanuel Lévinas estdo centralizados na Fenomenologia de Edmund Husserl e
Martin Heidegger. Sua tese doutoral, publicada em 1930, trata da Teoria da intuicdo na
fenomenologia de Husserl. Em 1931, ele faz a traducdo do alemé&o para o francés da obra de
Husserl — Meditagfes cartesianas. Em 1935, publica: Da evasdo. Em 1947, publica: Da
existéncia ao existente. Em 1948, publica: O tempo e o outro. Em 1949, publica: Descobrindo

a existéncia com Husserl e Heidegger, texto que redne trabalhos dedicados aos dois fildsofos.

O segundo periodo vai desde 1952-1964. Este periodo é caracterizado pela producédo de obras
de carécter mais pessoal do filésofo. A principal obra deste momento é Totalidade e infinito,
publicada em 1961. Esta obra representa, de algum modo, o apice dos trabalhos anteriores e
constitui-se em ponto de referéncia fundamental para a compreensdo de obras posteriores. Sdo
deste periodo os textos: A filosofia e a ideia do infinito (1957); Intencionalidade e Metafisica
(1959); ReflexBes sobre a técnica fenomenologica (1959); Aprior e subjectividade (1962).
Nesses textos, Lévinas estabelece um dialogo critico com Husserl e a fenomenologia. Em
1963, publica: Dificil liberdade: ensaio sobre o Judaismo. Nesse periodo, ele ndo sé investiga
autores da filosofia como Husserl e Heidegger, Spinoza, Kierkegaard, M. Buber, Franz

Rozenzweig, mas também grandes expoentes da literatura como Marcel Proust, M. Blanchot.
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O terceiro periodo vai desde 1966-1979. As pesquisas desse periodo culminaram com a
publicacdo de duas importantes obras: Humanismo do outro Homem, publicada em 1972 e
Outro modo que ser ou para além da esséncia, publicado em 1974; em 1975, publica: Deus e
a filosofia. Em 1968, publica: Quatro leituras talmddicas; em 1977: Do sagrado ao santo,
texto que retine estudos sobre 0 nome de Deus, o Estado e a revelagdo na tradicdo judaica e,
por outro lado, possibilita a compreensdo de Lévinas hermeneuta da Biblia. Em 1982, publica:
Etica e infinito e Etica como filosofia primeira. Em 1984, Transcendéncia e inteligibilidade.

Em 1986, aparece um texto com o titulo: De Deus vem a ideia.

Destaca-se, por fim, a obra Entre nos - ensaios sobre Alteridade, que foi usada como obra
fundamental desta monografia, e ela constitui uma reunido de textos notaveis do autor,
reunindo 20 escritos que resultam de conferéncias, entrevistas e artigos que se situam entre
1951 e 1988, espacados entre 47 anos de actividade e producdo filosofica do fildsofo

Emmanuel Lévinas. E o tema central que produz a sua unidade é a ética da alteridade.
3. Influéncias do seu pensamento filos6fico: Edmund Husserl e Martin Heidegger
3.1. Edmund Husserl

Foi ao longo da sua formacdo em Estrasburgo que Emmanuel Lévinas tomou o conhecimento
de Husserl através da senhorita Pfeffer,“Lévinas traduz juntamente com a srta. Pfeiffer, as
Meditagdes Cartesianas de Husserl, influenciado pelo “rigor radical” de Husserl” (REALE
e ANTISERI; 2008:423-424). Ora, quando Lévinas traduziu o livro, posteriormente,
introduziu o pensamento fenomenoldgico de Husserl na Francga, e o primeiro livro francés do
filésofo que faz referéncia a obra de Husserl é a teoria da intuicdo na fenomenologia de
Husserl que é de 1932. Em Friburgo no ano de 1928, Lévinas cursa o Ultimo semestre de

ensino de Husserl; Lévinas assevera sobre Husserl que:

Fui durante um ano, seu ouvinte em Friburgo. Acabara de se reformar, mas
ainda ensinava. Consegui visita-lo e recebia-me amavelmente. Nesta época, a
conversacdo com ele, depois de algumas perguntas ou réplicas de estudantes,
era 0 mondlogo do mestre preocupado em lembrar os elementos fundamentais
do seu pensamento. Mas, por vezes, também se abandonava as analises
fenomenoldgicas particulares, inéditas referidas a numerosos manuscritos ndo
publicados. (...). Os cursos que segui tratavam, em 1928-1929, da
constituicdo da intersubjectividade (LEVINAS; 2013:20).

Lévinas expressa a sua admiragdo ao filosofo Edmund Husserl como o fundador do método
fenomenoldgico, e o considera seu mestre por ter-lhe introduzido os fundamentos do

pensamento fenomenoldgico através das suas aulas.
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Segundo Lévinas (2013:17), foi através de Husserl que ele descobre o sentido concreto da
propria possibilidade de trabalhar em filosofia através de uma abertura e de método; da
legitimidade de um questionamento e de uma pesquisa filosofica que formula a filosofia como
ciéncia rigorosa sem ficar fechado num sistema de dogmas, mas ao mesmo tempo sem correr
0 risco de avancar por intuicGes cadticas. Para Husserl toda a consciéncia é consciéncia de
alguma coisa, ndo é descritivel sem referéncia ao objecto que ela pretende, e para Levinas a
“fenomenologia € a evocacdo dos pensamentos — das intencdes subentendidas- mal
entendidas — do pensamento que esta no mundo. ...Onde estamos? Saber exatamente onde Se
esta?” (LEVINAS; 2013:18-20). Isto &, Lévinas adopta esta visio da intencionalidade de
Husserl para a sua filosofia da alteridade, mas aplicando de uma forma diferente.

3.2. Martin Heidegger

Martin Heidegger foi um filésofo existencialista que também desempenhou um papel
importante para a construcdo do pensamento filosofico de Emmanuel Lévinas. “Filosofar sem
ter conhecido Heidegger implicaria uma dose de <<ingenuidade>>...” (LEVINAS;
2013:28). A filosofia de Heidegger permitiu a Lévinas ler a historia da filosofia de uma nova
maneira, o filésofo reconhece o contributo da filosofia desenvolvida por Heidegger no
concernente ao estudo do ser, e isso lhe permitiu com que ele se interessasse mais pela

filosofia e desenvolvesse mais suas reflexdes sobre Husserl e o préprio Heidegger.

“O trabalho que entdo fiz sobre “a teoria da intui¢do” em Husserl foi assim influenciado por
Sein und Zeit, na medida em que procurava apresentar Husserl como tendo percepcionado o
problema ontolégico do ser, a questdo do estatuto mais do que a da quididade dos seres”
(LEVINAS; 2013:25). Sein und Zeit ou o Ser e Tempo foi a obra de Heidegger que
influenciou Lévinas a descobrir a verbalidade do ser, um ser entendido como verbo e nédo
como substantivo como a filosofia ocidental havia feito. E os trabalhos de Heidegger para

Lévinas eram um reflexo daquilo que acontecia no seu tempo, o filésofo afirma que:

A minha admiracdo por Heidegger €, sobretudo, uma admiracao por Sein und
Zeit; com efeito, descobri Sein und Zeit, que se lia a minha volta. Muito cedo
tive grande admirag&o por este livro. E um dos mais belos livros da histéria da
filosofia, digo-o apds varios anos de reflexdo. Procuro ainda reviver o
ambiente destas leituras em que 1933 era ainda impensavel (...).
Habitualmente, fala-se da palavra ser como se fosse um substantivo, embora
seja, por exceléncia, um verbo. Em francés, diz-se << I’étre>> (o ser), ou
<<un étre>> (um Ser). Com Heidegger, na palavra ser revelou-se a sua
<<versatilidade>>, o nele é acontecimento, o <<passar-se>> do ser. Como se
as coisas e tudo o que existe se < <ocupassem em estar e ser>>, <<fizessem
uma profissio de ser>> (LEVINAS; 2013:23-24).
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Emmanuel Lévinas assim como Martin Heidegger foram influenciados pela fenomenologia de
Husserl para desenvolverem as suas filosofias, mas ambos trabalham o pensamento
fenomenoldgico de formas diferentes em suas filosofias. E para Lévinas em relacdo ao
pensamento de Heidegger afirma que “ras analises da angustia, da preocupacdo, do ser-
para-a morte de Sein und Zeit, assistimos a um exercicio soberano da fenomenologia. Esse
exercicio... Visa descrever o ser 0u 0 existir do homem ndo a sua natureza” (LEVINAS;

2013:25). Isto €, a filosofia de Heidegger é fundamentada sobre o pensamento existencialista.

Século que, em trinta anos, conheceu duas guerras mundiais, os totalitarismos
de direita e de esquerda, hitlerismo e stalinismo, hiroshima, o goulag, os
genocidios de Auschwtz e do Cambodja. (...) Sofrimento e mal impostos de
maneira deliberada, mas que nenhuma razéo limitava na exasperacéo da razéo
tornada politica e desligada de toda a ética. Que, entre esses acontecimentos, 0
holocausto do povo judeu, sob o reino de Hitler, nos parega o paradigma do
sofrimento humano gratuito em que o mal apareceu no seu horror diabdlico,
talvez nio seja um sentimento subjectivo (LEVINAS; 2005: 138).

De outro modo, estas ac¢Bes de 6dio do homem contra o homem deixada pela violéncia
nazista o inquietaram profundamente ao ponto do mesmo reflectir sobre a ética alteridade que
foi esquecido pelos filésofos do ocidente. Por razbes como a conquista do poder, da
eliminacdo de outras ragas que ndo seja ariana, no holocausto pessoas de diversas culturas,
etnias e racas diferentes, por exemplo, milhdes de cristdos negros, criancas judaicas e adultos,
eram submetidas sob condi¢cdes desumanas de trabalho intenso e arduo, com escassez de
comida e, posteriormente, eram mortos por aniquilamento, massacres, etc. E Lévinas
(2005;123-140), assevera que os albigenses morreram por sua fé, crendo até a morte que Deus
tinha necessidade de martires. Os cristdos negros foram massacrados por causa de sua raca, €
mais de um milhdo de criancas judaicas massacradas no holocausto nazista morreram, ndo por
causa de sua fé, nem por razbes sem relacdo com a fé judaica e por causa da fidelidade

judaica.
4. A filosofia e a ética Judaica

A filosofia de Emmanuel Lévinas estd intrinsecamente ligada as suas raizes historicas e
socioculturais judaicas no concernente ao seu pensamento ético da alteridade, e que por sua
vez, este se apoia em parte na ética judaica principalmente na sabedoria que esta contida nos
escritos da Biblia hebraica (o que corresponde na Biblia cristd o Antigo Testamento), e no

Talmude.

“O sentimento religioso, tal como o recebi, consistia mais no respeito pelos livros — a Biblia

e seus comentarios tradicionais, que remontam as origens do pensamento dos antigos rabinos
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— do que em determinadas cren¢as” (LEVINAS; 2013:12). Para Lévinas a Biblia é um livro
por exceléncia, dela o fildsofo resgata para o seu pensamento ético o mandamento “néo
mataras” do Livro de Exodo, e em relacdo ao Talmude, conforme Pfeffer (2006: 2), o
Talmude néo é propriamente um tratado filoso6fico, mas uma fonte de experiéncias que podem
alimentar as mentes dos fil6sofos ao romper com o pensamento greco-ocidental, e Lévinas
busca nos debates rabinicos inscritos no texto uma abertura para a interpretagdo religiosa a luz
da razdo; pois ele 1€ o Talmude sob uma otica filoséfica e expressa em sua filosofia ideias
judias. Isso porque, para ele, a filosofia deriva da religido e todas as religiGes precisam da

filosofia, pois estdo a deriva.

Para o campo da filosofia, Lévinas apropria-se do judaismo e de sua tradi¢do, fazendo uso do
método fenomenoldgico para analisar e compreender a realidade, conforme Bonamigo
(2005:88), ndo se trata simplesmente de traduzir as idéias judaicas em linguagem filosofica
nem de uma tentativa de conciliacdo entre Atenas e Jerusalém, Lévinas deseja manter viva a
tensdo entre os dois polos da civilizagdo ocidental, onde o primeiro se orienta na direcgcdo dos
textos judaicos abafados pela hegemonia cristd e desprezados pelos filésofos; o segundo se
orienta na direccdo dos fil6sofos, muitas vezes ignorados pelos rabinos ou condenados como
fonte de infidelidade.

A ética em Lévinas se desenvolveu num contexto no qual Deus e o discurso religioso perdiam
completamente o sentido, e as reflexdes teoldgica e as ciéncias positivas encontravam-se

desvinculadas da realidade concreta da vida, conforme Lévinas:

O facto mais revolucionario de nossa consciéncia do século XX — mas
também um acontecimento da historia sagrada — talvez seja o da destruigao de
todo equilibrio entre a teodiceia explicita e implicita do pensamento ocidental
e as formas que o sofrimento e seu mal assumem no préprio desenrolar deste
século. Sofrimento e mal impostos de maneira deliberada, mas que nenhuma
razdo limitava na exasperacao da razdo tornada politica e desligada de toda a
ética. (...). A palavra de Nietzsche sobre a morte de Deus ndo tomava, nos
campos de exterminio, a significacdo de um facto quase empirico?
(LEVINAS; 2005:138).

Ora, para Lévinas a filosofia ocidental fracassou em sua tarefa de dar aos homens o sentido do
humano, e em relacdo aos ensinamentos da Biblia, assim como outros filésofos citam os
poetas, os versiculos biblicos também podem ser mencionados num texto filosofico; para o
filésofo o judaismo carrega uma sabedoria que ainda falta ao mundo. Sobre a fé e a ética

judaica, Lévinas assevera que:
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(...)- A este Deus ausente de Auschwitz — ndo mais assegurar a continuacao
de Israel — equivaleria a completar o empreendedorismo criminal do nacional-
socialismo, visando ao aniquilamento de Israel e ao esquecimento da
mensagem ética da Biblia, da qual o judaismo é o portador e da qual sua
existéncia como povo prolonga concretamente a histéria multimilenar.
Porque, se Deus estava ausente nos campos de exterminio, o diabo ai estava
bem evidentemente presente. (...). A obrigacdo para os judeus de viver e de
permanecer judeus para ndo se tornarem cumplices de um projecto diabdlico.
O judeu, depois de Auschwitz, € votado a sua fidelidade ao judaismo e as
condigbes materiais e mesmo politicas de sua existéncia (LEVINAS;
2005:141).

Em relacdo a ética judaica, o filésofo enfatiza em sua ética da alteridade que todos os homens
sdo responsaveis uns pelos outros, assim ele pretende que a partir do que se sucedeu no
holocausto, os homens nas suas relagdes tomem consciéncias da responsabilidade pelo outro
mesmo quando este pratica crimes; e o filosofo pensa que também seria o essencial da

consciéncia humana, assim como para a consciéncia judaica.

A contextualizacdo, neste capitulo, torna-se pertinente para se compreender a génese do
pensamento etico de Emmanuel Lévinas, que através das influéncias de Husserl, as criticas
que ele faz a Heidegger, aos acontecimentos do Holocausto, e a busca dos ensinamentos que
estdo no Talmude e na Biblia, o filosofo busca pensar sobre a responsabilidade pelo outro.
Portanto, Lévinas para repensar o homem e a sua humanidade precisou revisitar e criticar
profundamente a filosofia Ocidental e os filésofos do Ocidente em relacdo a Ontologia e a
ideia do eu e o0 outro; e 0 segundo capitulo, visa analisar a filosofia ética da alteridade de

Emmanuel Lévinas e abordar os fundamentos sobre o pensamento do outro.
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CAPITULO Il: FUNDAMENTOS ETICOS DA ALTERIDADE EM LEVINAS

O presente capitulo analisa a filosofia Etica de Emmanuel Lévinas que ¢ fundamentada pela
ética da alteridade. A principio os tdépicos sdo analisados por duas abordagens: a primeira
procura fundamentar a alteridade como constituinte da ideia do outro, e fundamentar o
conceito de mesmo como totalidade pensada desde os filésofos classicos até os modernos
dentro de uma visdo da ontologia, € uma posterior ruptura que Lévinas faz ao criticar a
ontologia, adoptando o filésofo a ética como substituta da ontologia; e a segunda é uma
abordagem do conceito de rosto cunhado por Emmanuel Lévinas para se compreender como a

sua filosofia da alteridade se configura na sua fundamentagéo ética.
1. Nogéo de Etica e Alteridade

O campo da ética como uma disciplina filosofica versa sobre diversas tematicas e, nesta
monografia é introduzida sumariamente a nocao de ética e alteridade para posterior entender-

se de que modo o filésofo pretende fundamentar o seu pensamento ético.

A Etica é o campo da filosofia que reflecte sobre a moral, isto é, a moral é objecto de estudo
da ética. Para Santos (2010:12-13), a ética define-se, como a ciéncia da moralidade, entendida
esta como a aquisicdo do modo de ser, o que é conseguido pela apropriacdo ou por niveis de
apropriacdo das normas por parte dos individuos, isto €, a ética pode ser entendida como a
ciéncia dos costumes, tal como deve ser, isto implica o recurso as no¢des de bem e mal, de
dever e obrigacdo, de responsabilidade e de juizos de valor que sdo contetdos da consciéncia
e indica o que deve ser, propde um ideal, e as formas de o realizar. Esta é apenas umas das
definicBes de ética, ora, a partir da definicdo de Santos, Lévinas através da ética da alteridade
ndo visa criar regras da boa conduta das pessoas, do dominio publico, da paz entre nagdes, ou
um codigo normativo para a ética, mas encontrar-lhe um novo sentido, e repensar o humano

através da responsabilidade pelo outro. E o que significa alteridade?

Pois bem, “alteridade do Latim “Alteritas” significa “Ser outro, colocar-se ou constituir-se
como outro” (ABBAGNANO; 2007:34). De outro modo, alteridade significa o outro, e para
Lévinas este outro foi esquecido pelos filésofos desde a antiguidade até a modernidade. A
ideia do outro foi negligenciada, ou seja, ndo foi discutida pelos fil6sofos do Ocidente dentro
do campo da ontologia; isto é, para Lévinas quando os filésofos do Ocidente se colocaram a
reflectir sobre o sentido do homem no mundo através da ontologia, na tentativa de

compreender o ser, estes acabaram transformando a ontologia em uma filosofia do poder que



19

consistiu na destruicdo do humano, do outro e do esquecimento da ética. Pois, a ontologia
desde muito foi vista como a filosofia primeira e Emmanuel Lévinas apela na sua filosofia
que se faca uma substituicdo da ontologia pela ética, isto é, a ética seja a filosofia primeira e
através dela se reflicta sobre um novo sentido do homem com base na ética da alteridade.
Contudo, a ética em Lévinas recorre bastante a justificagbes metafisicas ou transcendentais, a
ética do filésofo configura-se na tarefa de justificar a existéncia moral, metafisica e

transcendental a partir da ideia do rosto.
2. O ocidente e a ontologia classica

Emmanuel Lévinas desenvolve o seu pensamento ético ao criticar toda a filosofia ocidental,
desde os filésofos da Antiguidade até os modernos pela forma como estes reflectiram a
problematica do ser na ontologia. Sobre a problematica do ser, foi o filosofo Parménides
guem comecou a reflectir sobre esta tematica na Antiguidade grega quando os fildésofos
naturalistas procuravam entender a physis (natureza), e se questionavam sobre o principio
originario de todas as coisas, ora, a partir desta abordagem Parménides transformou o estudo
da natureza (a cosmogonia) em ontologia; conforme Reale e Antiseri (1990:55), com
Parmeénides da-se uma transformacdo nas cosmogonias tradicionais que haviam sido
construidas com base na dindmica dos opostos, dos quais um fora concebido como positivo e
COMO Ser e 0 outro como negativo e como nado-ser. E para Parménides, o erro esta em nao se
ter compreendido que os opostos devem ser pensados como incluidos na unidade superior do
ser (ambos os opostos sdo ser). Em Parménides o ser € e ndo pode ndo ser; 0 ndo ser nao é e
ndo pode ser de modo algum. Ainda sobre a temética do ser em Parménides, Reale e Antiseri
postula que o filésofo grego afirma que:

Do ndo-ser ndo te permito dizer nem pensar. (...). Assim o ser de Parménides
¢ “todo igual”, pois “o ser se amalgama com o ser”, sendo impensavel “um
mais de ser” ou “um menos de ser”. Que pressuporia uma incidéncia do ndo-
ser: (...) Com efeito, ndo ha o ndo-ser para impedir-lhe de alcancar o igual,
nem € possivel que, em relagdo ao ser, seja 0 ser mais de um lado e menos do
outro, porque ¢ um todo inviolavel: com efeito, igual por toda a parte, de
modo igual nos seus limites se encontra (REALE e ANTISERI, 1990:53-54).

Contudo, a filosofia de Parménides postula uma logica em que o ser & uno, idéntico a si
mesmo ou todo igual a si mesmo, e por sua vez, esta logica se materializa no pensamento
moderno através das relacfes humanas onde o eu ndo permite abertura do outro, o diferente, o

estranho, etc.
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O pensamento de Parménides tornou-se o marco nos estudos da ontologia, e mais tarde
Sécrates vem fazer uma virada na reflexdo filosofica sobre a natureza para o estudo do
homem, que o fez cunhar a celebre frase “conheca-te a ti mesmo”, portanto, em relagdo ao

filésofo antigo Socrates Emmanuel Lévinas afirma que:

A filosofia ocidental foi, na maioria das vezes, uma ontologia: uma redugéo
do Outro ao Mesmo, pela intervencdo de um termo médio e neutro que
assegura a inteligéncia do ser. O primado do Mesmo foi a licdo de Socrates:
nada receber de Outrem a ndo ser 0 que ja esta em mim, como se, toda a
eternidade, como se desde toda eternidade, eu ja possuisse o que me vem de
fora. Nada receber ou ser livre. A liberdade ndo se assemelha a caprichosa
espontaneidade do livre arbitrio. O seu sentido ultimo tem haver com a
permanéncia no Mesmo, que é Razdo. (...). A ontologia que reconduz o Outro
ao Mesmo, promove a liberdade que é a identificacdo do Mesmo, gue ndo se
deixa alienar pelo Outro (LEVINAS; 1980:30-31).

Lévinas distancia-se da filosofia de Sécrates no concernente a busca da verdade através da
razdo, nao que o fildsofo tenha descartado sobre o papel da razdo no seio da filosofia, mas
como de facto o homem busca usa-la na busca da verdade, e que o conheca-te a ti mesmo de

Sdcrates s6 promove 0 egoismo.

“O ideal da verdade socratica assenta, portanto, na sua suficiéncia essencial do Mesmo, na
sua identificacdo de ipseidade, no seu egoismo. A filosofia é uma egologia. E o ser do ente
que € o médium da verdade. A verdade que concerne ao ente supde a abertura prévia do ser”
(LEVINAS 1980:31-32). Porém, para o filésofo o ente compreende-se na medida em que o
pensamento o transcende. Os dois fildsofos que estdo sendo abordado sdo os grandes
representantes da Antiguidade sobre a problemética do ser; para Lévinas os pensadores do
Ocidente focaram-se completamente em compreender 0 ser e 0 ser-em-si mesmo, assim
formaram uma totalidade ou seja, uma relacdo totalitdria quando se reduziu o outro ao
mesmo, de outro modo, ele critica também o pensamento ocidental moderno motivado pela
experiéncia politica e religiosa que ele viveu quando se deu a barbéarie protagonizada pelas
segunda guerra mundial, isto é, na politica edificou-se varios governos totalitarios e houve a
dominacdo do homem sobre o outro homem, que foi influenciado pelo pensamento de que o
homem € mau, e ¢ um lobo do homem conforme compreendia Hobbes; na religido com
Nietzsche afirmou-se a morte de Deus e exaltou se a ideia do super-homem,
consequentemente isso fez com que Lévinas refletisse muito sobre o holocausto do povo

Judeu e em relacdo a tradicdo milenar deste povo, e de sua fé.

Para o fildsofo os pensadores modernos ao exaltarem o eu esqueceram o outro, pois ele afirma

que, “ndo se deve ficar impressionado pela falsa maturidade dos modernos que ndo
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encontram para a ética, denunciada sob o nome de moralismo, um lugar no discurso
racional” (LEVINAS; 2005:270). Para os modernos o eu penso foi redundado em eu posso,
onde a posse se torna uma supressdo e negacao da independéncia do outro, isto &, a ontologia
para Lévinas é uma filosofia do poder que consiste em neutralizar o ente para compreende-lo

ou capta-lo, assim:

A neutralizagdo do Outro, que se torna tema ou objecto — que aparece, isto &,
se coloca na claridade — é precisamente a sua reducdo ao Mesmo. Conhecer
ontologicamente é surpreender no ente oposto aquilo por que ele ndo é este
ente, este estranho, mas aquilo por que ele se trai de algum modo, se entrega,
se abandona no horizonte em que se perde e aparece, se capta, se torna
conceito. Conhecer equivale a captar o ser a partir de nada ou a reduzi-lo a
nada, arrebatar-lhe a sua alteridade (LEVINAS; 1980:31).

Nesta intriga filosofica da ontologia, para Emmanuel Lévinas, além de procurar-se neutralizar
0 outro reduzindo ao mesmo, 0 em-si-mesmo do ser que persiste em ser tem que superar-se,

isto é, sair de si para 0 encontro com o outro.
3. Critica a Martin Heidegger

Emmanuel Lévinas, considerou Martin Heidegger como um dos filésofos brilhantes do seu
tempo pela forma como ele abordava a problematica do ser através da sua filosofia
existencialista, contudo, a critica que Lévinas fez a ontologia classica e aos filésofos do
Ocidente, Heidegger foi o filésofo mais criticado por Lévinas, principalmente sobre o seu
livro Ser e Tempo, no concernente ao seu pensamento sobre o Dasein (ser-ai, ou ser no

mundo), a autenticidade, a angustia, ser-para-a-morte ou o existir-para- morrer.

Para Lévinas, Martin Heidegger assim como os filosofos da Antiguidade ndo conseguiram
resolver o problema da ontologia classica, pois, em Heidegger compreender o ser enguanto
ser é existir, Lévinas (2005:263-264), assevera que Heidegger esteve sempre a procura do
existenciario do ser-para-a-morte que se encaminha para a sua significacdo auténtica na
antecipacéo livre e corajosamente angustiada, sem partilha nem associa¢do, mas onde ‘morrer
por’ ndo lhe aparece sendo como simples sacrificio, e sem que a morte pelo outro possa, na
verdade, livrar o outro de morrer, e sem questionar a verdade do porque cada um morre por si,
isto &, para Lévinas na filosofia de Heidegger a relacdo com o ser esta ligada com a morte em
que tudo o que ha de ndo auténtico na relagdo com o outro se denuncia, porque se morre
sozinho, entretanto, para o filosofo ndo se encontra a possibilidade de se pensar 0 outro em

Heidegger, e Lévinas continua afirmando que:
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O sacrificio ndo poderia encontrar lugar numa ordem dividida entre o
auténtico e o inauténtico. A relacdo a outrem no sacrificio, em que a morte do
outro preocupa 0 ser-ai humano antes que a sua propria, nao esta a indicar,
precisamente, um além da ontologia — ou um antes da ontologia — a0 mesmo
tempo determinado — ou revelando — uma responsabilidade pelo outro e,
através dela, um “eu” humano que ndo é a identidade substancial de um
sujeito nem a Eigentlichkeit na “minheidade” do ser (LEVINAS; 2005:264).

Lévinas fala que na relacdo com o outro como um ser existente deve haver um sacrificio pelo
outro, que também se torna o morrer pelo outro, onde o eu é aquele que é eleito para
responder pelo outro que é idéntico a si. Para o fildsofo nesta tentativa de o ser estar s6 no
mundo onde ndo se morre pelo outro, nem se responde pela vida do outro, Heidegger ndo so6
ndo resolve o problema da ontologia cléssica, como também acaba fundando uma outra
ontologia, a chamada ontologia fundamental onde ela inviabiliza uma relagdo ética com o

outro que impulsiona a soberania do ser, Lévinas continua afirmando que:

A ontologia como filosofia primeira é uma filosofia do poder. (...). O
<<egoismo>> da ontologia mantém-se mesmo quando, ao denunciar a
filosofia socratica como ja olvidador do ser e como ja a caminho da nogdo do
<<sujeito>> e do dominio técnico, Heidegger encontra, no pré-socratismo, o
pensamento como obediéncia a verdade do ser. (...). A posse é a forma por
exceléncia sob a qual o Outro se torna 0 Mesmo, tornando-se meu. Ao
denunciar a soberania dos poderes técnicos do homem, Heidegger exalta os
poderes pré-técnicos da posse. (...). Filosofia do poder, a ontologia, como
filosofia primeira que ndo pde em questdo o Mesmo, € uma filosofia da
injustica (LEVINAS; 1980:33).
Lévinas chama a ontologia de filosofia primeira, porque durante muito tempo ela dominou o
campo da filosofia e esqueceu se a ética, as respostas que foram encontrada por ela aplicada
ao existir do homem permitiu com que se esquecesse 0 outro e se exaltasse 0 mesmo, o0 eu
penso como vontade e poder traduziu se em eu posso, esta forma de pensar tornou-se num
dominio imperialista, tirdnico ou numa ideia de totalizacdo onde ndo se abre 0 espaco para 0
diferente, por isso Emmanuel Lévinas chama a ontologia de filosofia de poder, e o filésofo
vem afirmar que “Certamente, 0 eu se mantem no mundo em relagdo com 0s outros, mas
onde, na verdade, ninguém saberia morrer por outra pessoa. E neste existir-para — morrer,
neste ser-para-a-morte, a lucidez da angustia acede ao nada sem dai se evadir vdmente no
medo” (LEVINAS; 2005:292). Para Lévinas, em Heidegger a unicidade do eu humano, que
nada deveria alienar, é pensada a partir da morte, isto €, para Heidegger cada um morre por si.
Lévinas apela a responsabilidade pelo outro, e a ideia de que nesta preocupacgao por existir, de
ser-ai e ser no mundo, se pense também na ideia do morrer juntos. Depois da critica que
Lévinas faz a Heidegger e a ontologia, ele propde uma mudanca na forma de encarar a

filosofia substituindo a ontologia pela ética como filosofia primeira.
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4. A Metafisica e a totalidade

Lévinas apds romper com a visdo da ontologia e propor a ética como filosofia primeira, o
filésofo alia a ética e a metafisica como pressuposto para se reflectir a ética da alteridade. Para
o filésofo a ontologia se preocupou com a subjectividade (o sujeito, o eu) e a metafisica ira-se
ocupar da alteridade (o outro). A ontologia supde a metafisica, conforme o filésofo lituano-
francés, “na metafisica, um ser esta em relacdo com o que ele ndo poderia absorver, com 0
que ndo poderia compreender, no sentido etimolégico do termo” (LEVINAS; 1980:66). Isto
é, na metafisica o ser esta em relacdo com o infinito, enquanto na ontologia, a relacdo entre o
mesmo e o outro procura limitar a alteridade do outro quando o ser torna-se objecto de
conhecimento, na metafisica se propde abordar sobre o ser além da experiéncia fisica através
da ideia do infinito, ela procura um ser transcendente que nao é abarcado em conceito nem em
totalidade, ora, Lévinas resignifica a metafisica tomando-a como a propria relacdo ética que se

propde como uma relagéo intersubjectiva ao pensamento de objectividade do outro.

Adentrando na perspectiva metafisica, Emmanuel Lévinas adopta para a sua reflexdo da
alteridade os pensamentos de: ideia de infinito como transcendéncia, e desejo metafisico, o
filosofo comeca afirmando que “inevitavelmente o Outro faz-me frente — hostil, amigo, meu
mestre, meu aluno, - através da minha ideia do infinito” (LEVINAS; 1980:67). Para Lévinas
o infinito caracteriza um ser transcendente, isto é, o infinito é o absolutamente outro onde
pensar o infinito, o transcendente, ndo é pensar um objecto, mas pensar 0 que nao tem o0s
tracos do objecto. Sobre a ideia do infinito Lévinas empresta este conceito em Descartes na
Terceira Meditagéo, e configura-o no seu pensamento ndo como Descartes pretendia, ou seja,
o filésofo resignifica este pensamento para entende-lo através da alteridade e do conceito de

rosto, o filésofo assevera que:

A relagdo do Mesmo com o Outro, sem que a transcendéncia da relacéo corte
os lacos que uma relacdo implica, mas sem que esses lacos unam num Todo o
Mesmo e o Outro, esta de facto fixada na situacdo descrita por Descartes em
que 0 <<eu penso>> mantém com o Infinito, que ele ndo pode de modo
nenhum conter e de que estd separado, uma relacdo chamada <<ideia do
infinito>>( LEVINAS;1980:35-36).

Para Lévinas, a relacdo entre 0 mesmo e 0 outro através da ideia do Infinito da-se na
transcendéncia, onde € preciso que um ser, ainda que parte de um todo, tenha o seu ser a partir
de si, ndo das suas fronteiras, e ndo da sua defini¢do, e que exista independentemente, isto ¢,
ndo dependa nem das relagdes que indicam o seu lugar no ser, nem do reconhecimento que o

outro lhe traria, o autor afirma que:



24

Para Descartes, reside aqui uma das provas da existéncia de Deus: o
pensamento ndo pode ter produzido algo que o ultrapassa: era necessario que
este algo tivesse sido posto em nos. Logo, ha-de admitir um Deus infinito que
p6s em nos a ideia do infinito. Mas ndo é prova procurada por Descartes que
aqui me interessa. Reflicto aqui no espanto perante a despropor¢édo entre o que
ele chama a <<realidade objectiva>> e a realidade formal da ideia de Deus,
perante o paradoxo —tdo antigrego- de uma ideia <<posta>> em mim, quando
Sécrates nos ensinou que era impossivel por uma ideia num pensamento, sem
ai ja ter encontrado (LEVINAS; 1980:36).

Para Lévinas os pensadores do Ocidente através da ontologia buscaram um saber absoluto, e
um pensamento do igual, onde o ser é abrangido na verdade, esta busca visava uma verdade
que por mais ndo fosse definitiva devia-se mais completa e adequada, como consequéncia
surgiu a ideia do eu separado do outro dando se em totalidade, contudo, para o filésofo a ideia
do infinito implica um pensamento do desigual, onde na relagdo do mesmo e do outro
processa-se como discurso em que o mesmo, recolhido na sua ipseidade de eu, de ente
particular unico, sai de si, ou seja, indo de mim para o outro, como frente a frente, através do

discurso, da bondade, do desejo.

Lévinas afirma que “0 eu N0 € um ser que se mantem sempre 0 mesmo, mas 0 Ser cujo existir
consiste em identificar-se, reencontrar a sua identidade através de tudo o que lhe acontece.
(...). O eu € idéntico mesmo nas suas alteracdes: representa-as e pensa-as para Si”
(LEVINAS; 1980:24). Para Lévinas, 0 outro ndo pode ser reduzido a um mero objecto do
pensamento, ou subjugado ao eu como uma categoria totalizante, a modernidade com a
exaltacdo da razdo centrada no eu como fonte de conhecimento, poder e liberdade, visava a
destruicdo da alteridade. Pois, para o filésofo enquanto na ontologia a subjetividade é
orientada pela necessidade, cujo objetivo é satisfacdo do eu, na metafisica a relacdo é
orientada pelo desejo metafisico, que parte do eu ao encontro do desconhecido, sem ter como

finalidade o retorno a si mesmo ou a satisfacdo de uma necessidade. Lévinas assevera que:

Penso, na minha opinido, que a relagdo com o infinito ndo é um saber, mas
um desejo, tentei descrever a diferenca entre o desejo e a necessidade, pelo
facto de o desejo ndo poder ser satisfeito; que o desejo, de alguma maneira, se
alimenta com as proprias fomes e aumenta com sua satisfagdo; que o desejo é
como um pensamento que pensa mais do que ndo pensa, do que aquilo que
pensa. Estrutura paradoxal, sem ddvida, mas que o ndo é mais do que
presenca do infinito num acto finito (LEVINAS; 2013:75).

O desejo metafisico é para Lévinas um desejo do invisivel, que nos conduz ao encontro de um
outro que é absolutamente outro. Para o autor, a partir da experiéncia metafisica a nocdo de
transcendéncia concretiza-se de facto, uma vez que, por meio da ontologia, ela é eliminada

quando o objecto for assimilado na consciéncia. Na relagdo metafisica, conforme o filésofo:
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Os desejos que podemos satisfazer so se assemelham ao desejo metafisico nas
decepgdes ou na exasperacdo da ndo-satisfacdo e do desejo, que constitui a
prépria volupia. O desejo metafisico tem uma outra intencdo — deseja o que
esta para além de tudo o que pode simplesmente completa-lo. E como
bondade — o Desejado ndo o acumula, antes lhe abre o apetite. (...). O desejo
¢ desejo do absolutamente Outro. (...). Desejo sem satisfacdo que,
precisamente, entende o afastamento, a alteridade e a exterioridade do Outro
(LEVINAS; 1980:22).

Assim, para o filésofo lituano-francés desejo metafisico é diferente do desejo e necessidade
que se procura satisfaze-lo materialmente, seja com alguma coisa por exemplo, o desejo
metafisico é sem satisfacdo que, precisamente, entende o afastamento, a alteridade e a
exterioridade do outro. Pelo contrario, se for para satisfazer o desejo, para Lévinas os desejos
gue podemos satisfazer s6 se assemelham ao desejo metafisico nas nossas decep¢fes ou na
ndo satisfacdo, ou por outra, o desejo metafisico é insacidvel, mas ndo pelo facto de nossa

finitude, é como bondade praticamos a sem esperar nada em troca.
5. A ética da alteridade e o Rosto
5.1. O face-a-face: rosto como mandamento ético

Depois de abordarmos sobre a ética da alteridade a partir de uma perspectiva da metafisica,
aqui se ira analisar o outro como rosto. Para Lévinas o rosto ndo descreve 0 que parece-se
como olhar, testa, nariz, queixo, ou ndo é absolutamente uma forma plastica como um retrato,
porque esta descri¢do que se da pela percepcao pressupde conhecimento, e assim nao se esta
em relacdo social com o outro, para o autor “a relagdo com o rosto pode, sem divida, ser
dominada pela percepgdo, mas o que é especificamente rosto é o que ndo se reduz a ele”
LEVINAS; 2013:69)., isto é, para Lévinas ¢ a transcendéncia que nos faz face-a-face, e o
acesso ao rosto €, num primeiro momento ético, porque para o filésofo ha no rosto uma pobre
esséncia, “a prova disto é, que se procura mascarar tal pobreza assumindo atitudes,
disfarcando. O rosto esta exposto, ameagado, como se nos convidasse a um acto de violéncia.
Ao mesmo tempo, 0 rosto é o que nos proibe de matar” (LEVINAS; 2013:70). Para o autor,
rosto é o que esta nu, exposto, e é também o que pode sofrer o isolamento que pode o levar a
morte, “ha sempre no Rosto de Outrem a morte e, assim, de certa maneira, incitacdo ao
assassinato, tentacdo de ir até o fim, de negligenciar completamente a outrem — e, a0 mesmo
tempo, e esta é a coisa mais paradoxal, o Rosto é também o “Tu ndo matards” (LEVINAS;
2013:146). O tu ndo mataras é o0 mandamento ético para Lévinas, isto €, o eu ndo pode deixar
0 outro morrer sozinho, entretanto ele faz um apelo a responsabilidade pelo outro. Vale

também ressaltar que a relagdo com o outro ndo é simeétrica ou reciproca como pretende
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Martin Buber quando aborda sobre a ideia do tu a um eu. De facto, Lévinas antes de abordar
sobre a questdo do outro, ele leu as obras de Buber mas, muito tarde e reconhece que é Buber

qguem identificou essa questao do outro, mas o filésofo afirma que:

Buber distinguiu a relacdo com o Objecto, que seria guiada pela préatica, da
relacdo dialogal que atinge o Outro como Tu, como parceiro e amigo. (...).
Por outro lado, a relagdo Eu-tu conserva em Buber, um caractér formal: pode
unir o homem as coisas, assim como 0 homem ao homem. O formalismo Eu-
Tu ndo determina nenhuma estrutura concreta. Eu-Tu é acontecimento
(Geschehen), choque, compreensdo — mas ndo permite explicar (a ndo ser
como tratando-se de uma aberragdo, de uma queda ou de uma doenga) uma
vida diferente da amizade: a economia, a procura da felicidade, a relacdo
representativa com as coisas. Elas permanecem numa espécie de
espiritualismo desdenhoso, inexploradas e inexplicadas. O presente trabalho
ndo tem a pretensdo ridicula de <<corrigir>> Buber sobre este ponto.
(LEVINAS; 2005:55-56).

Contudo, o fildsofo explica como Buber concebia a ideia do outro na sua reflexdo sobre eu e
tu, mas ele afasta-se dessa forma de pensar, Para Lévinas a relacdo do eu e o0 outro € uma
relacdo assimétrica, que parte da transcendéncia, da ideia do infinito, do absolutamente outro,

que ndo permite reciprocidade, enquanto para Buber a relagdo eu e tu é de reciprocidade.
5.2. Rosto e Linguagem

Para Lévinas o rosto fala, o rosto é o outro, e o tu ndo mataras é a primeira palavra do rosto,
assim, o discurso e rosto estdo ligados, onde a manifestacdo do rosto € ja discurso. Segundo
Lévinas (2005:60), a linguagem em sua funcdo de expressdo é enderecada a outro e 0 invoca,
porém, a linguagem que o filésofo refere ndo se reduz aquela que conecta ao pensamento a
um objecto que lhe € dado (ou seja, a linguagem na sua materialidade fisica como sistema de
signos, e como troca de ideias sobre o mundo), ela é transcendéncia, e através dela o outro
ndo pode ser representado, pensado e invocado como conceito um limitando o outro na

relacdo entre conceitos, mas como pessoa, e também a linguagem descreve a transcendéncia.

Para o filésofo a linguagem condiciona 0 pensamento como uma atitude do mesmo em
relacdo a outro, irredutivel a apresentacdo de outro e a uma consciéncia de alguma coisa, ela

se refere ao que nenhuma consciéncia pode conter, refere-se ao outro como infinito.

O discurso em Lévinas € uma maneira de romper com a totalidade, porque o rosto de outro
estd nu, o rosto € o pobre por quem posso tudo e a quem tudo devo, por isso, 0 tu ndo mataras
inscreve no rosto e acaba sendo uma ordem, onde o eu é chamado a se responsabilizar pelo
outro. O outro como rosto procuro reconhecé-lo e crer nele, mas ndo se submetendo a ele, ora,

se neste reconhecimento o eu se submeter ao outro retirara todo valor do reconhecimento, e
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anulara toda a dignidade pela qual o reconhecimento tem valor por si. O rosto como
transcendéncia engloba no outro o olhar do estrangeiro, da vilva, do 6rfdo, a sua miséria, a

Sua expatriacdo e o seu direito de estrangeiro.

O rosto ¢ a relagdo do mesmo com o outro, € 0 meio do acolhimento do outro. Para Lévinas o
discurso estd em relacdo com o que permanece essencialmente transcendente, que € propria

relagdo ética, segundo Lévinas:

E esta presenca para mim de um ser idéntico a si, que eu chamo presenca do
rosto. O rosto é a prépria identidade de um ser. Ele se manifesta ai a partir
dele mesmo, sem conceito. A presencga sensivel deste casto pedaco de pele,
com testa, nariz, olhos, boca, ndo é signo permita remontar ao significado,
nem mascara que o dissimula. (...). Como interlocutor, ele se coloca em face
de mim, e, propriamente falando, somente o interlocutor pode-se colocar em
face, sem que “em face” signifique hostilidade ou amizade (LEVINAS;
2005:60).

Para Lévinas, a linguagem instaura uma relacdo irredutivel a relacdo sujeito-objecto, isto é, a
linguagem é revelacdo do outro, ela consiste na relagdo com um ser que, em certo sentido, ndo
é em relacdo a mim; ou, se se preferir, s6 esta em relagdo comigo na medida em que esta
inteiramente em relacdo a si, ser que se coloca para além de todo o atributo. O rosto € aquilo
cujo sentido consiste em dizer: tu ndo mataras. Assim para o filésofo a esséncia da linguagem
ndo se deve procurar na operacdo corporal que a desvenda a mim e aos outros e que, no
recurso da linguagem, edifica um pensamento, mas na apresentacdo do sentido, e conforme
Lévinas:
O rosto ¢é significacdo, e significacdo sem contexto. Quero dizer que outrem,
na retidao do seu rosto, ndo é uma personagem num contexto. (...). E toda a
significacdo, no sentido habitual do termo, € relativa a um contexto: o sentido
de alguma coisa esta na sua relacdo com outra coisa. Aqui pelo contrério, o
rosto é sentido s para ele. Tu és tu. Neste sentido, pode dizer-se que o0 rosto

ndo é “visto”. Ele é o que ndo se pode transformar num contedo, que 0 nOsso
pensamento abarcaria; é o incontivel, leva nos além (LEVINAS; 2013:70).

E ainda para Lévinas, o sentido é o rosto do outro e todo o recurso a palavra se coloca ja no
interior do frente a frente, onde aquele a quem falo mantém-se atras do conceito que eu lhe
comunico, e € a transcendéncia que caracteriza a palavra. Para o filosofo na minha relacéo
com o outro escuto a palavra de Deus, visto que, em outro ha presenca real de Deus, essa ideia
para ele ndo constitui uma metafora, isto €, ele ndo diz que o outro € Deus, e muito menos que
Deus seria mediador entre 0 eu e outro, ele assim estaria fazendo teologia, mas que do rosto
do outro se entende a palavra de Deus, e € através do rosto que se repercute a palavra de Deus.

Para o fildsofo lituano-francés no Antigo Testamento da Biblia hebraica como vem no livro
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de Geénesis, Nimero, e Exodo Deus desceu na direcgio do homem, e é sob forma de palavra
que Deus desceu, e é sob forma de ordem ética ou de ordem de amar que se faz a descida de
Deus. Sobre a mesma abordagem inspirada nos manuscritos biblicos, o filésofo interpreta o

livro de génese que retrata a histdria de Abel e Caim dizendo:

Porque me sentiria eu responsavel em presenca do Rosto? Esta € a resposta de
Caim, quando se lhe diz: “Onde esta teu irmdo? Ele responde: “Sou eu 0
guarda de meu irmdo?” E isto o rosto do Outro, tomado por uma imagem
entre imagens e quando a Palavra de Deus que ele carrega fica desconhecida.
Néo se deve tomar a resposta de Caim como se ele zombasse de Deus, ou
como se respondesse a maneira de uma crianga: “N&o sou eu, é o outro”. A
resposta de Caim é sincera. Em sua resposta sé falta a ética; nela s6 ha
ontologia: eu sou eu e ele é ele. Somos seres ontologicamente separados
(LEVINAS; 2005:153-154).

Para Lévinas é no rosto do outro que vem o0 mandamento ‘tu ndo mataras’, ou por outra, ‘ndo
cometeras homicidio’, e daqui urge a ideia de um apelo do eu responder pela vida do outro,
porgue o rosto esta exposto, ameacado, que apela a ndo-violéncia, e também ha no rosto uma
pobreza, nudez humana que interpela o eu por sua fraqueza sem protecéo e sem defesa, e por

sua estranha autoridade.

“Quando, na presenga de outrem, digo <<eis-me aqui>> € 0 espaco por onde o infinito
entra na linguagem, mas sem se deixar ver. Assim, no <<eis-me aqui>> da aproximacao a
outrem, o infinito ndo se mostra” (LEVINAS; 2013:88). Para o filésofo, o eis-me aqui
significa que o eu deve se prontificar a servir o outro, 0 eis-me aqui € um mandamento e

também um pedido, para que haja esta prontidao e disposi¢do do outro através do rosto.

Neste capitulo, tornou-se crucial trazer a analise sobre a ética da alteridade que comeca desde
a critica a ontologia que vai desde Parménides, Socrates até Heidegger, para compreendermos
como é que Emmanuel Lévinas comega a desenvolver os fundamentos filosoficos da ética da
alteridade, e dai trazer suas ideias sobre a ética que visa pensar sobre o novo sentido do
humano através da ideia do outro, e demais conceitos que o filésofo apresenta para romper
com a visdo dos filésofos do Ocidente. No terceiro capitulo, vai-se debater sobre a
Responsabilidade pelo outro e pelos outros. Lévinas, assim como, outros filésofos serdo os
expoentes para reflectir sobre esta tematica através dos seus contributos sobre a ideia de

responsabilidade no campo da ética para o0 ambiente e ética para a politica.
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CAPITULO Ill: ARESPONSABILIDADE PELO OUTRO

Neste capitulo, debate-se sobre a responsabilidade pelo outro. A ideia de responsabilidade em
Lévinas associa-se a conceitos de liberdade, o terceiro, e a justica de modo a pensar o humano
no seu todo como um ser social que busca uma proximidade com 0s seus proXimos e, que por
sua vez além de se apelar a uma responsabilidade pelo outro, também é urgente que haja uma
responsabilidade pelos “outros”. Para Lévinas a responsabilidade pelo outro comecga a partir
do olhar do rosto do outro no convivio social, ansiando o bem-estar, liberdade, justica e o
amor pelo outro e os outros. E as abordagens de Hans Jonas, Jean-paul Sartre e Hannah

Arendt, iram auxiliar na reflex&o sobre a responsabilidade pelo outro.
1. Nogéo de Responsabilidade

Conforme assevera Neves (2001:852), o sentido etimoldgico do termo responsabilidade o
qual, atendendo ao seu sufixo e raiz (re-spondeo, apresenta-se como garante de uma
promessa, de um compromisso), significa literalmente a capacidade de responder pelos actos.
Ora, a ideia de responsabilidade possui uma longa histéria, ndo obstante o conceito ser de
enunciacao ainda relativamente recente, e de apenas no século XX ter vindo a ganhar uma
dimensao especificamente moral. A nocéo de responsabilidade explicita-se e torna-se comum
primeiramente durante a Idade Média, onde ela é entdo assumida como uma qualidade a
atribuir e ndo uma realidade efectiva a protagonizar, isto €, morfologicamente, como um
adjectivo o “ser responsavel” e ndo como um substantivo a “responsabilidade”. O conceito de
responsabilidade sé vird a ser definido, mais tardiamente, no século XVIII, no @mbito do
direito. A sua significagdo é pois, primeiramente, juridica “uma responsabilidade instituida”,
tendo-se desdobrado, neste plano institucional, em: responsabilidade penal, obrigacdo de
aceitar a punicdo pelo mal realizado; e responsabilidade civil, obrigacdo de reparacdo, em
sentido juridico, evoca-se necessariamente a ideia de obrigacdo, e também que exige a
compreensdo prévia da nocdo de imputacdo, ou capacidade de se assumir como sujeito de

actos. A obrigacéo é assumida se a imputacdo for reconhecida.

Com efeito, Neves (2001:853) ainda assevera, que encontramos na antiguidade classica o
termo aitos que significa causa e se refere a mesma realidade que hoje traduzimos pela nogéo
de imputabilidade ou de responsabilidade. Eis o que se confirma, por exemplo, quer em
Platdo, quer em Avristoteles. O primeiro estabelece, na Republica, uma clara correspondéncia
entre a capacidade de escolher e a de assumir a responsabilidade; o segundo liga

explicitamente o exercicio da vontade, como causa, a responsabilidade traduz primariamente
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uma relacdo causal que é ja problematizada em termos éticos na filosofia grega. Assim sendo,
0 conceito de responsabilidade, apesar de ter sido primeiramente definido pelo Direito, ndo se
refere ou instaura uma nova realidade, mas antes formaliza uma ideia antiga na historia da

filosofia e originariamente apresentada sob a no¢do de imputacdo ou causa.

Emmanuel Lévinas, em sua ética da alteridade pensa sobre a responsabilidade que é aplicada
ao agir humano através das relacBes intersubjectivas, e foi motivado pelas atrocidades
desumanas que foram perpetuados pela segunda guerra mundial, assim como pelo
esquecimento da ideia do outro no ambito da ontologia. Ora, no campo da ética muitos
filosofos que vivenciaram as barbaridades historicas contra 0 homem e a humanidade
reflectiram também sobre a responsabilidade que se da através das relacbes humanas, mas a
que destacar um filésofo que pensa a responsabilidade para as futuras geracdes no campo da
ética do ambiente, isto é, Hans Jonas na sua obra o principio responsabilidade: ensaio de uma
ética para a civilizacdo tecnoldgica, de 1979, pensa a responsabilidade aplicada a accéo
técnica do homem sobre a natureza ecolégica. Ora, Neves no seu artigo intitulado na senda da

responsabilidade aborda o pensamento ético de Jonas e assevera que:

Se 0 homem primeiramente recorreu a técnica como meio para alcangar os
fins a que se propunha, entretanto, o progresso tecnolégico foi-se
estabelecendo como um fim em si mesmo, através do empenhamento do
homem na conquista de um poder sempre maior, sobre as coisas como sobre
ele préprio (...). Entretanto, a histéria mais recente da humanidade mostra que
os resultados tecnoldgicos contrariam, por vezes, as expectativas, chegando
mesmo a poderem revelar-se perversos. O sucesso da revolugdo industrial em
constante metamorfose, abrindo-se & irreprimivel revolugdo tecnoldgica que
hoje se desenvolve, trouxeram um novo estilo de vida ao homem: mais
coémodo, facil, prospero, mais diversificado no que se refere a vida
profissional ou ocupag@es de lazer. Porém, trouxe igualmente elevados niveis
de poluigdo, sobre-exploracdo de recursos naturais, elevadas densidades
demogréaficas, etc. — aspectos que, no seu conjunto, ameagam severamente a
salde do homem e o equilibrio ecoldgico do planeta. Isto é, colocam em
guestdo a sobrevivéncia da vida em geral da Unica e de todas as formas que a
conhecemos (...). A biosfera tornou-se objecto da nossa responsabilidade
desde 0 momento em que o homem ganhou poder sobre ela, e essa
responsabilidade traduz-se na obrigacdo de preservar a sua existéncia
(NEVES; 2001:862-864).

Para o0 autor esta é a visdo de Jonas, e por conseguinte, em relacdo a responsabilidade, o
filosofo procura denunciar as ameagas que a humanidade possa sofrer no futuro que séo
causadas através da acdo técnica do homem, o importante para o filosofo é que o homem
comece a preservar a natureza através de uma atitude de prudéncia no presente, e que
reconheca o valor da natureza para 0 homem actual e as futuras geracdes. Para Jonas todos

nés como habitantes desta terra:
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Temos a responsabilidade de preservar a existéncia da humanidade e de seu
ambiente natural para as geracdes vindouras. Essa responsabilidade se torna
cada vez mais premente diante dos riscos e ameacas colocados pela accdo
humana sobre o futuro. A ‘heuristica do medo' nos leva a antecipar e a
imaginar 0s piores cenarios possiveis, 0 que nos impele a agir de modo a
proteger esse futuro incerto. Somente assim poderemos cumprir nosso dever
ético de garantir a sobrevivéncia e o bem-estar das geragdes futuras (JONAS,
1979: 84).

De outro modo, Jonas vem complementando sobre a visdo de responsabilidade em Leévinas,
pois, as acgdes do homem tem suas consequéncias no tempo e no espago, e por sua vez, a
humanidade no seu progresso historico ja vivenciou vérias tragédias e dramas causados pelos
experimentos do homem; o que estes dois filosofos denunciam e reflectem tem o proposito de
nos instigar a pensar sobre a nossa existéncia e os erros que ja foram cometidos na histéria da
humanidade e que fagamos um exercicio reflexivo de ndo repetirmos os mesmos, e conforme

Jonas:

A responsabilidade é o principio ético basico que deve guiar nossas accoes
nos tempos actuais. Ela surge do fato de que nossas acgdes tém consequéncias
que vdo muito além do nosso controle individual e da esfera de nossa intengéo
imediata. A responsabilidade implica o cuidado e a preocupag¢do com o outro,
seja ele o individuo, a colectividade ou a prépria natureza. Ela nos obriga a
considerar os efeitos de longo prazo de nossas decisGes e a preservar a
possibilidade de uma futura existéncia (JONAS, 1979: 35).

Em relacdo a responsabilidade nos tempos actuais é urgente que o Homem adopte atitudes
éticas de responsabilidade para com a natureza, e se empenhe no acolhimento do outro que é o
seu proximo, através de uma responsabilidade infinita, e de uma responsabilidade pelas

futuras geracdes de modo a garantir o seu bem-estar.
2. A responsabilidade e a morte do outro como resisténcia ética

A responsabilidade em Lévinas é concebida como um apelo, isto é, ndo matar que constitui
um mandamento biblico judaico-cristdo, e que também foi adotado para a ética da alteridade
levinaseana como um apelo ético que se materializa através da responsabilidade pelo outro,

tendo em vista a preservacdo da vida humana. Lévinas assevera que:

A morte do outro homem me pde em xeque e me questiona, como se desta
morte o eu se tornasse, por sua diferenca, o cimplice, e tivesse que responder
por esta morte do outro e nio deixa-lo morrer s6. E precisamente neste
chamado a responsabilidade do eu pelo rosto que o convoca, que o suplica e
que o reclama, que outrem é o proximo do eu (LEVINAS; 2005:239-240).

Para Emmanuel Lévinas, o homem através do seu egoismo procura sempre exercer um certo

poder sobre o outro, em vista a aniquilar-lhe. Pois, o facto de estar face-a-face nao significa
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que na relacdo entre 0 eu e 0 outro, 0 eu ndo possa cometer o homicidio, isto &, o rosto pode
ser para 0 eu a0 mesmo tempo, tentacdo de matar e 0 ndo matards, por acusa-lo, suspeita-lo,
ora, 0 eu deve estar ciente que o rosto € o que convoca, suplica e reclama, e que o outro € 0

préximo do eu.

E Lévinas afirma que “o infinito paralisa o poder pela sua infinita resisténcia ao assassino
que, dura e intransponivel, brilha no rosto de outrem, na nudez total dos seus olhos, sem
defesa, na nudez da abertura da absoluta do Transcendente” (LEVINAS; 1980:178). Em
Lévinas, através do infinito o rosto apresenta-se como resisténcia ética que paralisa os poderes
do eu e se levanta, sem defesa na sua nudez e na sua miséria de modo a instaurar uma
proximidade com o outro, e nesta aproximacdo do proximo através do rosto, “a epifania do
rosto suscita a possibilidade de medir o infinito na tentacdo do assassino, ndo como uma
tentacdo de destruicdo total, mas como impossibilidade — puramente ética — dessa tentacéo e
tentativa” (LEVINAS; 1980:178). Entretanto, para Emmanuel Lévinas, aqui vem o apelo de
que o0 eu deve possuir um amor sem concupiscéncia pelo préximo, ndo abandona-lo sozinho
ao mistério da morte através de todas as modalidades do dar (do se doar pelo outro), que uma
delas se realizaria na devocao de morrer pelo outro, visto que o outro é um irméo, o eu deve
nutrir um amor fraterno pelo outro, e que no encontro do face-a-face o eu possa perceber no
rosto do outro o seu abandono, seu desamparo e sua mortalidade, e seu apelo a
responsabilidade, como se ele fosse Gnico no mundo. Para Lévinas, este outro € o estrangeiro,
aviava, o 6rféo, e “A sua propria epifania consiste em solicitar-nos pela sua miséria no rosto
do estrangeiro, da viGva e do érfdo” (LEVINAS; 2005:64). E esta manifestacio da epifania
de rosto que se da no face-a-face a principio ela é ética. A ética de Emmanuel Lévinas procura
nos conscientizar sobre o valor da vida, visando tornar o homem mais humano, e convidando-
nos a cultivar no seio social os valores como a caridade, bondade, compaixao, amor, amizade,

justica e a propria responsabilidade pelo outro.

Embora no século em que vivemos estejamos cientes de que habitamos num espaco
globalizado e muito conectados por pessoas de diversas racas, etnia, nacionalidades, sempre
sera preciso perceber-se que cada ser humano é Unico, e possui sua prépria identidade, mas
esta concepcdo ndo pode ser como um impulso para a promogéo da cultura do individualismo,
incitacdo do isolamento social, do desprezo, odio e indiferenca pelo outro. Para Lévinas é
oportuno apelar-se que todos temos que ser responsavel por todos, promovendo o respeito,

reconhecimento e cuidado do outro. Esta responsabilidade que o filésofo aborda ndo € aquela



33

gue se espera ter uma recompensa, ou que ela seja reciproca, antes de tudo ela deve ser

gratuita.
3. Responsabilidade e Liberdade

No pensamento ético da alteridade de Lévinas encontra-se a ideia de responsabilidade que se
associa com outros conceitos, e um dele é o conceito de liberdade, o filésofo quando faz
critica em relagdo a totalidade do pensamento ocidental que ndo reconhecia o outro, somente
existia 0 eu e 0 mesmo, o autor procurou resignificar o conceito de liberdade distanciando-se
do conceito de liberdade na forma como era entendido pela tradicdo ocidental, isto &, o
conceito de liberdade era fundado no principio da vontade humana e estava vinculado a ideia
de autonomia do sujeito, e este (0 sujeito) descobriu-se como auténomo e todo-poderoso, que
conhece a si-mesmo ao ponto de reduzir o0 outro como objecto, violenta-lo e submete-lo a suas
préprias vontades, Lévinas afirma “mas o outro, absolutamente Outro — Outrem- ndo limita a
liberdade do Mesmo. Chamando-o & responsabilidade, implanta-a e justifica-a” (LEVINAS;
1980:176). Para o filésofo a liberdade como responsabilidade é entendida como heteronomia
a medida em que na sociedade o homem vive para si mas também se doando para o outro sem
anular a sua propria identidade, ser responsavel € ser livre, isto é, a liberdade e a
responsabilidade ndo se anulam, mas se complementam. Sayao, na sua dissertagdo que aborda
sobre os pensamentos do filésofo existencialista que mais reflectiu sobre a liberdade Jean-

Paul Sartre, afirma que:

O existencialismo ndo considera, com a devida radicalidade a presenca do
outro. O outro em Sartre é ja& um outro objectivado e categorizado e, nesse
sentido, uma ameaca. Sartre desconhece a possibilidade de uma relacdo social
ética e fecunda, e mantém o homem dentro de um mesmo esquema totalitario,
fechado em si, e, de certa forma, cego, solitario e angustiado. O homem em
Sartre é livre, mas é sempre nessa liberdade ameacado também pela
possibilidade de ser pelo outro objetivado. E, por isso, o0 inferno sdo os outros.
Dai vem o peso existencial em sua teoria (SAYAO; 2006:87).

Para Saydo, Sartre também pensa sobre uma nova forma de sentido do humano onde a
liberdade faz parte da condi¢do humana, 0 homem percorre a sua jornada existencial fazendo
livremente suas préprias escolhas determinando sua prépria existéncia, projectando a sua vida
para o futuro, fazendo suas escolhas e se tornando aquilo que quer ser. Mas nesta jornada, 0
homem esta preso em-si, em sua soliddo e angustia, porém, o homem vive com base no seu
ego, e eis a razdo que o impede para uma abertura a alteridade. E para Lévinas, o eu ndo perde

sua liberdade diante do outro, é a partir da responsabilidade que o eu transforma sua
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liberdade, ndo numa identidade egocéntrica, mas numa identidade que assume outra condi¢do

a partir da alteridade apresentada no face-a-face, ora:

A estranheza que é liberdade é também estranheza-miséria. A liberdade
apresenta-se como o Outro; no Mesmo que, por seu turno, é sempre o
autoctone do ser, sempre privilegiado na sua morada. O outro, o livre, é 0
estranho. A nudez do seu rosto prolonga-se na nudez do corpo gque tem frio e
que tem vergonha da sua nudez (LEVINAS; 2005:62).

Em Lévinas, a ética da alteridade se afasta do egoismo da vontade racional livre, autbnoma e
soberana do eu, abrindo-se a presenca do outro em vista a acolhé-lo, assim a responsabilidade
precede a liberdade, o eu torna-se livre na medida em que é responsavel pelo outro, e esta
responsabilidade é por tudo e por todos, onde na vida em sociedade o0 outro se torna unico e
constituido como o eleito sem que possa negéa-lo a sua responsabilidade. De outro modo, na
proximidade entre 0 eu e o proximo deve se dar um encontro fundado na nédo-violéncia, o

outro sendo como Unico e o eleito, que o acolho e sou responsavel por ele.

Para o filosofo a liberdade é a eleicdo do outro através do rosto que expressa através do
infinito, € uma abertura do eu na responsabilidade pelo outro através da expressdo “eis-me
aqui” que se da pela bondade e amor ao proximo. O eu é aquele que, antes de toda deciséo, é
eleito para carregar toda a responsabilidade do mundo, e o filosofo assevera, “Sempre pensei
que a eleicdo ndo €, em absoluto, um privilégio; é a caracteristica fundamental da pessoa
humana, enquanto moralmente responsavel” (LEVINAS; 2005:151). Para o eu, 0 outro é
unico, o amado, pelo qual o eu é responsavel pela vida do outro, por isso que o outro ndo pode
ser colocado como refém, e nem mata-lo; ora, essa eleicdo que o eu faz em relacdo ao outro é

insubstituivel.
4. O terceiro e a justica

Para Lévinas, na ideia de responsabilidade pelo outro abarca o conceito do terceiro que esta
atrelada a ideia de justica, mas que visa apelar-se a uma responsabilidade pelo outro dos
outros, isto é, o surgimento do terceiro esta atrelado a ideia de uma responsabilidade infinita
pelo outro dos outros que se da na relacdo do face-a-face através da abertura para um mundo
onde se reconhece a pluralidade, e ndo existe somente o outro, mas também o terceiro, € uma
abertura da humanidade que cria uma esfera mais ampla da intersubjetividade, onde existe o
eu, 0 outro e o terceiro, o autor afirma que “(...). Sou responsavel de uma responsabilidade
total, que responde por todos os outros e por tudo o que é dos outros, mesmo pela sua

responsabilidade ” (LEVINAS; 2013:91). O surgimento do terceiro na ética de Lévinas esta
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ligada a esfera da justica, que se da nas relagdes intersubjectivas, e este outro dos outros s&o: o
estrangeiro, a vilva, 0 pobre, 0 sem tecto, as criancas Orfas que precisa de acolhimento e
amparo, etc., aqui o0 eu vive em prioridade para o outro e os outros, onde sera chamado a
responder pela nudez sem defesa e miséria dos outros e fazer justica por eles. Lévinas

questiona:

E na relag&o pessoal, do eu ao outro, que o “acontecimento” ético, caridade e
misericordia, generosidade e obediéncia, conduz além ou eleva acima do ser.
O que dizer entdo de humanidade na sua multiplicidade? O que dizer, ao lado
do outro, do terceiro e, com ele, de todos os outros? Esta responsabilidade
para com o outro que se defronta comigo, esta resposta ao rosto do proximo
podera ignorar o terceiro que é também meu outro? Nao me diz respeito ele
também? (LEVINAS; 2005:272).

Para o fildsofo lituano-francés, assim como o outro me diz respeito e respondo por ele, existe
também na relacdo intersubjectiva o terceiro que me diz respeito e faco justica por ele, mesmo
gue seja criminoso, 0 eu é chamado a responsabilizar-se por ele. O surgimento do terceiro
abre esta vis@o que direciona no eu a sua responsabilidade infinita para toda a humanidade, no
sentido de acolher todos os outros e garantir uma justi¢a para os outros de modo a combater a
perpetuacdo de uma relacdo ja antiga onde 0 eu no encontro com o outro estabelecia-se com

base na violéncia, odio, indiferenca e desprezo. Lévinas afirma que:

Receava uma objeccdo muito mais grave: como € possivel poder castigar e
redimir? Como é possivel haver justica? Respondo que é o facto da
multiplicidade dos homens e a presenca do terceiro ao lado de outrem que
condicionam as leis e instauram a justica. Se estou sozinho perante o outro,
devo-lhe tudo; mas ha o terceiro. Saberei eu 0 que é o meu préximo
relativamente terceiro? Saberei eu se o terceiro estd de acordo com ele ou é
vitima? Quem é o meu préximo? Por consequéncia, € necessario pesar,
pensar, julgar, comparando o incomparavel (LEVINAS; 2013:73).

E sabido que a justica é exercida e controlada pelas instituicbes do Estado, mas no
concernente as relagdes intersubjectivas que o sujeito estabelece com os outros, o eu tem que
procurar exercer a justica sem limites e sem reciprocidade na relacdo do face-a-face através

do amor sem concupiscéncia, do didlogo, da caridade, solidariedade, fraternidade e bondade.

O terceiro observa-me nos olhos de outrem — a linguagem ¢é justica. A
epifania do rosto como rosto abre a humanidade. O rosto na sua nudez
apresenta-me a pendria do pobre e do estrangeiro, mas essa pobreza e esse
exilio que apela para 0s meus poderes visam-me, ndo se entregam a tais
poderes como dados, permanecem expressao do rosto. O pobre, o estrangeiro,
apresenta-se como igual. A sua dignidade na pobreza essencial consiste em
referir-se ao terceiro, assim presente no encontro e que, dentro da sua miséria,
Outrem jé& serve (LEVINAS; 1980:190-191).
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Para Emmanuel Lévinas, a justica comeca a ser aplicada nas relagdes intersubjectivas, onde o
terceiro deve ser acolhido pelo eu como seu outro que também é seu proximo, isto é, ndo
podendo o ignorar no seu sofrimento, incumbe se responsabilizar pelo outro. Para Lévinas o
terceiro € também aquele que na sua epifania do rosto observa o eu no rosto como estranho ao
ser chamado a responsabilidade, ao mesmo tempo o seu olhar apela a justica e constitui
fraternidade na abertura da humanidade.

5. Responsabilidade e Justica

Emmanuel Lévinas aborda sobre a responsabilidade e justica como se viu no titulo anterior,
que quando além de existir o eu e 0 outro aparece o terceiro. Porém, o terceiro surge como
aquele que procura impedir a relagdo de poder entre 0 eu e o outro no face a face. A justica
neste presente subtema sera abordada a partir do papel do Estado, da politica e das institui¢coes

de justica, assim, Lévinas assevera:

E extremamente importante saber se a sociedade, no sentido corrente do
termo, é o resultado de uma limitag&o do principio de que o0 homem é um lobo
para 0 homem ou se, pelo contrario, resulta da limitacdo do principio de que o
homem é para o homem. O social, com as suas instituicGes, as suas leis,
resulta de se terem limitado as consequéncias da guerra entre os homens, ou
de se terem limitado o infinito que se abre na relacdo ética do homem com o
homem? A politica deve, com efeito, poder ser sempre controlada pela ética e
criticada a partir da ética (LEVINAS; 2013:65).

Lévinas ao desenvolver a sua teoria da ética alteridade contesta as atrocidades feitas através
das experiéncias politicas perpetuadas nas duas guerras mundiais e no holocausto, pois, as
grandes figuras politicas da época como representantes do povo usaram da violéncia para
condenarem estrangeiros, oOrfaos, sem tecto, vilvas, criangas, doentes mentais em estado
terminal de vida, entretanto, o filésofo vem nestes factos imoralidades, actos de injustica e
uma falta de sensibilidade ética para com o outro. De outro modo, Lévinas pretende que a

ética controle a politica, porque para ele:

Ha no Estado uma parte de violéncia que, todavia, pode comporta a justica.
Isto ndo quer dizer que ndo é necessario evita-la, a medida do possivel; tudo o
que substitui na vida entre os Estados, tudo o que se pode deixar para a
negociacdo, para a palavra, € absolutamente essencial, mas ndo se pode dizer
que ndo haja nenhuma violéncia que seja legitima (LEVINAS; 2005:148).

De facto, Lévinas pretende que a ética esteja muito presente nos fundamentos de formacao de
qualquer Estado, seja nas suas relagdes contratuais, para minimizar as relac6es de violéncia.
As reflexdes de Lévinas ainda sdo muito actuais, e estes acontecimentos de ac¢des desumanas

ainda se espelha por parte de todos continentes do mundo. E muito nitido nos nossos tempos
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principalmente num dos continentes como a Africa que esta mergulhada numa miséria onde
existem locais com a escassez de agua, seca e falta de comida que causa a desnutricdo
crénica, ndo ha assisténcia médica para pessoas de todas as faixas etarias, isto obrigando as
pessoas a procurarem abrigo e acolhimento em outros paises; e estes encontram-se nestas
condi¢Bes devido a interesses politicos, econdmicos como a de exploracdo de recursos

naturais, ou devido as guerras, etc.

“Ouvir a sua miséria que Clama justica (...). Porque a minha posicdo de eu consiste em
poder responder a miséria essencial de outrem, em encontrar recursos. Outrem que me
domina na sua transcendéncia é também o estrangeiro, a vilva e o 6rfao, em relacdo aos
quais tenho obrigacées” (LEVINAS; 1980:193). Para o fil6sofo, os outros que clamam por
justica seja o estrangeiro, a vilva e orfdo, ndo devem ser confrontados como obstaculo ou
inimigo, mas estabelecer-se as relacBes éticas com eles para acolhe-los sem se opor a sua

condicdo de miséria.

Sobre a responsabilidade e justica, no artigo intitulado o conceito de responsabilidade na
oOptica de Hannah Arendt e Emmanuel Lévinas de Silva e Santos (2022: 8-11), abordam sobre
o pensamento filoso6fico de Hannah Arendt sobre a responsabilidade pessoal e colectiva que
esta focada para o ambito politico; assim como Lévinas, Arendt vivenciou 0s eventos
catastroficos perpetuados pela segunda guerra mundial, entretanto, na sua filosofia ela propde
a ideia do cuidado com o mundo e de uma sociedade justa onde haja paz e se respeite a
pluralidade, mas para que isso aconteca € preciso que Se promova uma ética da
responsabilidade que parte da esfera pessoal até a colectiva, e o Estado também tem seu papel
no quesito de que este ndo seja totalitario e ndo promova a violéncia. Arendt reflete sobre a
responsabilidade na esfera pessoal e parte da concepcdo de um amor que cada pessoa tem pelo
mundo ao ponto de se responsabilizar por ele, e em relacdo a responsabilidade colectiva, esta
é promovida e materializada a partir da pertenca ao colectivo comunitario ou social, e que

todos estdo cientes dos seus actos.

Sobre o pensamento de Arendt que aborda mais sobre a tematica da responsabilidade

colectiva e a justica, Silva e Santos afirmam que:

Para abordar a problematica em torno da responsabilidade coletiva, Hannah
Arendt toma como base dois exemplos principais: “Alemanha depois do
nazismo” e “a questdo racial dos Estados Unidos com os liberais”. No
entanto, é mister distinguir dois conceitos: culpa e responsabilidade. Nestes
dois exemplos a culpa esta relacionada ao que foi realizado no passado, aos
actos que foram praticados anteriormente e que homem se quer imputar a
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culpabilidade; mas a quest&o da responsabilidade indica o futuro, as intencGes
e as potencialidades de que alguém torne-se responsavel pelos crimes, actos
hediondos praticados no passado. No exemplo dos Estados Unidos e 0s
liberais ndo tem como culpabilizar o sistema da escraviddo do passado,
apenas empenhar-se pela reparacdo dos danos causados. J& no exemplo da
Alemanha ainda era possivel imputar a culpabilidade a alguém, entretanto, a
ideia era que todo o povo alemdo devesse responsabilizar-se pelos efeitos
catastroficos produzidos pelo nazismo (SILVA e SANTOS; 2022:10).

O importante da problematica sobre o povo aleméo que estes autores abordam, é necessario
que se faca uma relagdo das experiéncias de vida que Arendt, assim como Lévinas
vivenciaram por serem judeus, isto é, as atrocidades criadas no holocausto pelo nazismo,
porque é a partir destes acontecimentos que a filésofa pensa sobre a responsabilidade a partir
de uma visdo politica, onde a mesma denuncia os culpados para que sejam responsabilizados,
e apela por justica. Mas uma das licdes valiosa em sua filosofia é o pensamento de que se
promova uma responsabilidade pelo outro, que primeiro se comeca por cada pessoa amar 0
mundo em que Vive, e que cada pessoa ao estar com 0 seu colectivo seja um agente que se
opde a violéncia que coloca em extingdo o homem e a humanidade. Porém, para que isso
aconteca os Estados nas suas politicas devem adoptar formas de governacao baseada na ética,
para que se faca a justica, que haja paz, se promova a igualdade entre os homens e também se
respeite a pluralidade.

Para Emmanuel Lévinas, na politica existe um sistema de conduta que esta desligada da ética,
e ele repudia o0 uso excessivo e exagerado de violéncia que o Estado tem sob o seu poder. Para
o filésofo, independentemente do crime que um cidaddo possa cometer, 0 uso excessivo da
violéncia ndo se justifica. Emmanuel Lévinas questiona: “em que medida o politico pode

’

preservar 0 “arrebatamento ético” ou, ao contrario, destroi o des-interessamento”? O
direito pode ser uma realizacdo da relagdo ética?” (LEVINAS; 2005:275). Para o fildsofo
lituano-francés o direito pode ser uma realizacdo da relacdo ética se o mesmo for
completamente moral, mas comega a se materializar quando os juristas no exercicio de suas
fungdes criam leis morais para os cidaddos como individuos ou multiplicidade na sociedade.
Sobre a justica Lévinas assevera que “Mas é sempre a partir do Rosto, a partir da
responsabilidade por outrem, que apareca a justica, que comporta julgamento e comparacao,
comparacao daquilo que, em principio, é incomparavel, pois cada ser é Unico; todo outrem é
unico” (LEVINAS; 2005:146). Ora, pretende-se deixar claro que Lévinas aborda a justica
enguanto virtude ética, e esta ndo se constroi por contratos, mas pela responsabilidade no
reconhecimento do outro sem relacéo de poder, e em relacdo a conhecida justica institucional

que comporta 0 ambito do jurisdicional patente em seu aspectos técnicos e formal das leis,
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decretos e regulamentos, para o autor é necessario admitir juizes e instituicbes como o Estado,
porém, este Estado ndo deve ser totalitario, mas que atraves da ética antecipa a limitacdo da

violéncia, e seja um promotor da justica e do bem de modo a limitar a violéncia.

Contudo, s6 a partir da relagdo com o rosto ou do eu diante de outros € que pode falar da
legitimidade do Estado ou de sua ndo legitimidade, um Estado em que a relacdo
intersubjectiva é possivel, mesmo quando os outros sdo perseguidos, o eu € chamado a ser
responsavel pela perseguicdo dos proximos, porque estes tem direito a defesa pelas
perseguicOes que sofrem e, para eles, tem que se reclamar justica. O juiz ao comparar, julgar e
condenar, deve entender que os cidaddos sdo iguais diante da lei é e necesséario que haja a
igualdade dos deveres e dos direitos.
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CONCLUSAO

O presente trabalho empreende uma reflex@o sobre a responsabilidade pelo outro a partir da
ética da alteridade em Emmanuel Lévinas. Os problemas humanisticos experienciados por
Lévinas, durante e apds a segunda guerra mundial influenciaram ao filésofo a desenvolver o
pensamento sobre a ética da alteridade opondo-se as visdes de pensadores ocidentais que
através da ontologia desenvolveram uma filosofia de poder que colocou o eu no centro da
existéncia e outro na “inexisténcia”. Também o filésofo se opBe aos filésofos existencialistas
quando estes reflectiram sobre o projecto existencial que se configura no “em-si-mesmo” do
homem, solitério e angustiado, e Lévinas amplia esta visdo para que embora 0 Homem trilhe

esta jornada é crucial que se fagca um movimento do eu em direccéo para o outro.

Porém, para Lévinas este outro foi esquecido através da ontologia ocidental, por ser o
diferente e estranho, e na sua ética da alteridade este é resgatado. Este outro tem rosto, e € a
transcendéncia que faz o acesso ao rosto onde num primeiro momento é ético, e o rosto ndo é
visto, ndo se pode transformar num contetdo, que 0 nosso pensamento abarcaria; o rosto € a
prépria identidade de um ser. O rosto fala, o rosto € o outro, e o tu ndo mataras € a primeira
palavra do rosto. E daqui urge a ideia de um apelo do eu responder pela vida do outro, porque,

0 rosto esta exposto, ameacado, que apela a ndo-violéncia.

A jornada existencial do Homem que visa a busca da liberdade e a autonomia para Lévinas
ndo deve ser solitaria, 0 Homem ndo pode se deixar prender no egoismo, competicdo,
individualismo, mas criar abertura para com o outro de modo a acolhe-lo e cuida-lo através da
responsabilidade, seja na sua miséria, pobreza, expatriacdo e no seu direito de estrangeiro.
Este outro que devo responder por ele pode ser o estrangeiro, a vilva, o 6rfao, o sem tecto,

etc., e o filésofo apela por uma responsabilidade infinita pelo outro.

Mas, também em Lévinas ainda cria-se mais uma abertura de acolhimento e cuidado néo so
pelo outro, mas também pelos outros que seria uma forma de um cuidado para a humanidade,
isto é, em varios paises do mundo por exemplo ainda decorrem guerras, hd secas, fome,
miséria, xenofobia, indice elevado de pobreza, a muita emigracdo de pessoas na procura de
melhores condi¢Oes de vida, entdo se o eu internalizar esta ideia de cuidar e responder pelo
outro que vive bem perto dele, também que crie essa espécie de “filantropia” para os outros
que se sabe que existem, mas estdo ou viram de qualquer parte do mundo. E uma
responsabilidade pelo outro e pelos outros que ndo se cobra reciprocidade, porque tem que ser

gratuito, e a humanidade é convidada a promover a responsabilidade pelo outro e garantir uma
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justica para os outros, bondade e amor pelo proximo de modo a combater a perpetuacao de
uma relacdo ja antiga onde o eu no encontro com 0 outro estabelecia-se com base na
violéncia, odio, indiferenca e desprezo, e 0 eu € chamado a ser responsavel pela perseguicéo
dos proximos, porque estes tém direito a defesa, pelas perseguicbes que sofrem e, para eles,

tem que se reclamar justiga.

Na politica tem que se pautar pela ética de modo que se pense em melhores formas de
governacdo, que busca limitar o uso excessivo e exagerado de violéncia que os Estados tém
sob o seu poder, e os Estados através das suas instituicfes de justica e pelo direito, os juristas
no exercicio de suas fungdes que criem leis justas para os cidaddos, como individuos ou

multiplicidade na sociedade.
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